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ESTADO DO PARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ oos cRnRIÁs
CoNTRoLADoRIA GERAL II\ITERNA Do I.,4UI.JIcIPIc

Parecer CGltl

Processo no 21 212024[PIí,CC-CPL

lnexigibilidade no 05612024

lntorêssada: Secretaria Municipal de Finanças.

Assunto: ContrataÇáo cie empresa especializada em tecnoiogia da informaçào, para

prestação de serviços e locação de software para automação de tarefas que integram

os serviços e locação de software para automação de tarefas que integram os serviços

de arrecadação, junto com a Secretaria Municipal de Finanças de Canaã dos Carajás,

Estado do Pará.

RELATORA: Sra. Joyce Silveira da Silva Oliveira, Controladora Geral do Município de

Canaã dos Caralâs - PA" nomeada por meio da Portaria no 2722021, declara para os

devidos fins, junto ao Tribunal de Contas dos Municipios do Estado do Pará, em

atêndimênto à determinação contida na lnstrução Normatúa no 2212O211ÍCMPA de 10

de dezembro de 2021, que analisou integralmente o Procedimento no 171|2O24|FMAS-

CPL com base nas regras insculpirlas pela Lei no '14.13N2O21 e demais instrumentos

legais correlatos, declarando o que segue.

DA COiJIPETÊNC|A DO CONTROLE INTERNO

O controle interno é o fiscal das atividades exercidas por pessoas físicas e

jurídicas, evitando que a entidade objetivada não se desvie das normas

preestabelecidas ou das boas práticas recomendadas.

Segundo Maria Sylvia Zanella di Pietrol, "O controle constitui poder-dever dos

órgãos a que a lei atribui essa funçâo, precisamente pela sua Íinalidade corretiva; ele

não pode ser renunciado nem retardado, sob pena de responsabilidade de quem se

omiliu".

I Dt PtETRo, Maria Zanêlla. DiÍeito adminislratiyo. 10F ed. São Paulo: Atlas, 1998
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GANA.Ã
OOS CARAJÁS

ESTADO DO PA,RA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS
CONTROLADORIA GERAL I].]TERNA DO Í.",IUNICíPIO

A Constituição Federal de 1988 estabelece em seus artigos 31, 7A,74 e75 as

atribuições e finalidades do sistema de controle interno cumulativamente com artigo 59

da Lei Complementar no í0í/2000. A Íegulamentação dos referidos artigos encontram-

se esposadas na Lei Municipal n" 7112005, definindo suas competências, atribuições e

jurisdição dentro do Município de Canaã dos Carajás.

A,Í. 5 o Fica ciada a UNIDADE CENTRAL DE
CONTROLE INTERNO do Município -UCI,
inte4rado a Unidade Orçamentária cio GabineÍe do
Prefeito Municipal, em nível de assessoramenÍo,
com objetivo de executar as atividades de contÍole
municipal, alicerçado na realização de auditoias,
com a finalidade de:

I - VerifÍcar a rcgularidade da programação
orçamentáia e financeira. avaliando o cumpimento
das meÍas pravisÍas na plano plurianual, a
execução dos programas de govemo e do
otçamento do município, no mínimo uma vez por
ano;

ll - Camprovar a lêgalidade e avaliar as resunâdos,
quanto à eficácia, eficiência, economicidade e
efetividade da gestão oçamentáia, financeira e
patrimonial nos órgàos e entidades da
admini§ração dir@ta e indiroÍa municipal, bem como
das aplicações de recursos públicos por entidade
de diretto pivado;

(...)

iV * Examinar as fases de execuçáo da dEspesa
inclusive verificando a regularidade das
licitaçoes e contratos, soD aspeclos da iegaliclade,
legitimidade, economicidade e razoabilidade. (grifo
nosso)-

Diante disso. é evidente a competência deste Orgão de Controle na verificação

da regularidade do procedimênto de inexigibilidade. Assim, a fim de cumprir as

atribuiçôes legais desta Controladoria, expedimos o parecer a seguir.

FP
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Ê. IGANAÃ
OOS CAEIAJÁ'S

ESTADO DO PARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS
COI-JTROLADORIA GERAL INTERNA DC I,,IUI.JICiPIO

PRELI!U!NAR

O procedimento promovido, sob a responsabilidade do Ordenador, Secretário

Municipal de Finanças, Sro Alciro MoÍaes da Silva Junior, está estiÍnado no valor de

R$ 178.800,00 (cento e setenta e oito mil e oitocêntos reais).

Outrossim, cabe mencionar quet a veÍacidadê das informações e

documenlos anerados a estê procêdimênto são de inteira responsabilidade do

Departamento, Setor e/ou ServidoÍes Públicos que os apresentou, respondendo

cada qual pelos danos causados à esta AdministÍação Pública Municipal em

caso de ofensa aos princípios administrativos ê evêntuais danos ao erário

público.

Ab initio, antes dê adentrarmos ao mérito do presente parecer é de ser

verificado e registrado a cronologia dos fatos, vejamos:

O Contrato no 20241503 fora assinado no dia 23 de dezembro de 2O24,

enquanto que o Despacho da CPL à CGIM para análise e emissão de parecer fora

datado no dia 15 de janeiro de 2025. lnsta salientar que, o prazo de análise por esta

Controladoria ê em média de 03 (três) a 05 (cinco) dias úteis, podendo ser prorrogado

por mais 02 (dois) dias, a depender da complexidade da causa.

RELATORIO

TÍata-se de procedimento de Contratação de empresa especializada em tecnologia da

inÍormação, para prestação de serviços e locação de software para automação de

tarefas que integram os serviços e locação de software para automação de tarefas que

integram os serviços de arrecadação, junto com a Secretaria Municipal de Finanças de

Canaã dos Carajás, Estado do Pará.
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ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARA"'ÁS
CONTROLADORIA GERAL INTERNA DO MUNICíPIO

Nos autos do p!'ocesso consr.am o Documento de Formalizaçãc de DemanCa;

Solicitação de Proposta Comercial; Proposla Comercial; Estudo Técnico Preliminar

(ETP); Portaria de Designação de Fiscal de Contrato; Termo de Referência,

Documentação da empresa; Certidões de Regularidade Fiscal; Solicitação de

Despesa; Despacho ao setor competente para providência de existência de recurso

orçamentário; Nota de Pré-Empenhos; Declaração de Adequação Orçamentária;

Termo de Autorização; AutuaÉo; Decreto; PublicaÉo da Designação do Agente de

ContrataÉo; Minuta do Contrato; Despacho da CPL à PGM; Parecer Jurídico;

Despacho do Agente de Contrataçáo à CGIM: Parecer Prévio CGIM; Declaração de

lnexigibilidade de LicitaÉo, Despacho Ratificação, Termo de Ratificação de

lnexigibilidade, Publicação do E)drato de lnexigibilidade de Licitação e Exrato de

lnexigibilidade de Licitação, Confirmação de Autenticidade das Certidões, Convocação

para assinatura do Contrato e Contrato e Despacho da CPL à CGIM (fls. 236),

E o necessário a relatar. Ao opinativo.

ANÁLISE

A Constituiçáo Federal em seu artigo 37, inciso XXI determina que as contrataçôes

realizadas pela Administraçáo Pública devam ser realizadas através de licitação que

assegure igualdade de condições aos concorrentes, sendo esta a regra para obras,

serviços, compras e aiienaçoês Junto ao Poder Púbhco.

Náo obstante a licitação seja a regra definida por lei para as contrataçÕes públicas, em

determinadas situações, o próprio texto legal regulamenta e admite celebração de

contratos sem a realização do prévio procedimento, senão vejamos:

"Att. 37. A administração pública direta, indircta ou

tundacional, de qualquer dos Poderes da União, dos

EsÍadoe do Distrito Federal e dos Municlpios obedecerá

aos pinclpios de legalidade, imwssoalidade, moralidade,

publicidade e, também, aa seguinte:

v
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ESTADO DO PAR.Á
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS
CONTROLADCRIA GEPêL INTERNA DO I,4UNICíPIC

tl
)«r - ressarvadGs os cesos espscffiGados na legislaçáo,

as obras, servigos comprcs e alienações seráo cgntratados

mediante processo de licitaçáo pública que assegurê

igualdade de condições a lodos os conconentes..." (grifo

nosso).

Nesse sentido, a legislação ora vigente, estabelece, em seus artigos 72 a 75, as

hipóteses de exceção à realização previa de processo licitatório para a contratação

pelo poder público, quais sejam: a inexigibilidade de licitação e a dispensa de licitação.

De acordo com o art. 74 da lei 14.1'33/2021, a inexigibilidade de licitaçáo deriva da

inviabilidade de competição pelo Poder Público.

lmporta no prêssnte caso, a hipotese dê ContrataÉo Direta por lnexigibilidade,

prevista taxativamente no aúigo 74 da Lei no 14.13312021, onde se verifica a

impossibilidade da compeüçâo-

Analisando o Termo de Refêrência em conjunto com os demais documentos que

compõe o procedimento, verifica-se que a Secretaria Municipal de Finanças entende

pela necessidâde da Contrataçáo de eÍnpresa especialiTada em tecnologia da

informação, para prestação de serviços e locaçáo de software para automação de

tarefas que integram os serviços e locaÉo de software para automação dê tarêfas quê

integram os serviços de arrecadação, junto com a Secretaria Municipal de Finanças de

Canaã dos Carajás, Estado do Pará.

O objeto em questÊio trata-se contratação direta por inexigibilidade de serviço cuja

n uÍeza é singular, onde a empresa contratada é a fomecedora dos serviços com

personalidade jurídica de direito público interno, Justificando desta forma a

contratação por inexigibilidade de lbitação em face da impossibilidade de

concorrência.

Rue .qmérica, S/I - Ncr/c Hod:onte lll, controlado!ie@canaadosca!-aja§.p:.gê'-,-br
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Assim, a inexigibilidade de LicitaÉo é legalmente admissível sempre que configurada

a absoluta inviabilidade de competição, sêja por força da singularidade do seu objeto

seja pela singularidade de seu executor, que resulta na impossibilidade de instauração

de procedimentos licitatórios.

Tal fato se subsumi perfeitamente na hipótese descrita no inciso l, do artigo 74, da Lei

14.13312021- cujo teor assevera o seguinte, in verbix

"Art. 74. Ê inexigível a licitação quando inviável a
competição, em especia/ nos casos de:

I - aquisição de mateiais, de equipamentos ou de gênercs
ou contratação de servrios gue só possaÍr wr fvrnecidos
por prcdutor, empresa ou representante comercial
exclusivos".

Ressalte-se que o serviço singular é todo aquele, que mesmo não sendo único (á que

existem outros prestadores de serviço) ostenta por moüvos fáticos ou possui

características tais, que impedem o estabelecimento de parâmetros de confronto

desejáveis, para a instauração de procedimentos licitatórios.

Compulsando os autos, verifica-se a farta documentaÉo da empresa BALSAMO

SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO LTDA, er€stando, para tanto, a capacidade tecnica

operacional, especialização e experiência no ramo.

E ainda a jurisprudência do Pretório Excelso, no tocante a contratação de serviço

técnico especialuado, in verbis:

'...'servtçoS teçliçgs prgrLrsiorrais especializadas' são
selrcos oue a deve contratar sem
liAüAçáo, escolhendo e contratado de acoÍdo, em última
instiincia. com o orau de oue ela DróDÍia, a

çq4lrAtela, isso, exatamente ,sso, o que diz o direito
positivo. como adiante demonstrarei. Vale dizer: nesses
casos, o reouisito da confiança da Administraçáo em

ue deseie contÍatar é subieüvo: Logo. a realização de

Ruâ Améírca, S/ - ovo Hodzonte lll, controladoria@cãnaadoscarejas.pa.gov.br
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nniêdimênr^ li.iràtt\ri^ t'tâta â ênnlralat ã^ d. lâi. .e^rir.1e -
procedimentc regido, entre outtos, pelo pincípio do
julgamento objetivo - é incompatível com a atibuição de
exercício de subjetividade que o direito Wsitivo confere à
Administração paÍa escolha do 'tabalho essencial e
indiscutivelmente mais adequado à plena satisfação do
objeto do contrato'- (MtN. EROS GRAU - EiúENTÁRiO No
2.283 - (D. J. 03.08.07). (Gifet)

Outrossim, o processo en@ntra-se regular nos ditames da Lei de Licitações, pois

conta com a devida jusüÍicaüva, previsão de âdequaçáo orçam€nlária e financeira.

autorização, comprovaçáo das especializações, delimitação do objeto singular,

parecer jurídico e termo de ratiÍicação.

Por fim, veriÍica-se que o contrato de no 20241503 (Íls. 220-224lverso), está em

confomidade aos ditames da Lei no 14.13A2021 e demais cominaçÕes legais.

CONCLUSAO

FRENTE AO EXPOSTO, esta Controladoria conclui que o referido processo se

encontÍa revestido das formalidades legais, nas fases de habilitaçao, iulgamento.

publicidade e contratação, estando apto para gerar despesas para a municipalidade.

Cumpre observar que o procedimento, a partir do presente estágio, deve manter a

observação plena ao previsto na legislaçáo da Ínatéria e demais aplicável da Lei no

14.13312021, seguindo a regular divulgaÉo oficial dos termos e atos a serem

realizados.

Declara por fim, estar ciente de que as informações aqui prestadas estão sujeitas à

compÍovaÉo por todos os meios legais admitidos-

Canaã dos Carajás, '16 de janeiro de 2025.

Rua América, S/I - Noyo Horizoote lll, controladoíia@.anaado5caÍâjas.pe,8ov.bí
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n PortaÍie
s[

HELEN r(ÂRol-rNA s. RoDRTGUES
Gestora\de Coordenação

Portariâ n" 137 i2O23
M*-,:*'

rrrvl^t et
Controladora G

ll \r^.'lt t\rErDÀ

do Município
272t2021

DOUGLÂS

Portaria n" 052i2019-GP
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